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INDICAÇÃO N.º ____/2026 

 

Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador 

que a esta subscreve SOLICITA, que a Mesa envie expediente a Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal, a fim de que sejam tomadas as devidas providências para que seja 

disponibilizado um Guarda Municipal, diariamente, no CAPSi (Centro de Atenção 

Psicossocial Infanto Juvenil), localizado no bairro Vila Suíça. 

 

Sala Barão do Rio Bonito, ____ março de 2026. 

 

 

                       _____________________________________ 

Jeordane Perino- Vereador 

 

 

Justificativa 

A presente indicação se faz necessária em razão da necessidade de reforço na segurança do 

local, considerando que o CAPSi já foi alvo de assalto e está situado em uma área de pouca 

movimentação. 

Ressalta-se que, em sua maioria, os profissionais que atuam na unidade são mulheres, o 

que aumenta a sensação de vulnerabilidade diante da ausência de segurança adequada. A 

presença de um Guarda Municipal de forma contínua contribuirá significativamente para a 

proteção dos servidores, usuários e do patrimônio público. 

Destaca-se ainda que já foi encaminhado ofício por este parlamentar solicitando a análise 

da possibilidade de transferência do CAPSi para um local mais central, visando melhores 

condições de acesso e segurança. No entanto, até que tal medida seja viabilizada, faz-se 

urgente a adoção de providências imediatas quanto à segurança da unidade. 

Dessa forma, a medida visa garantir mais segurança, tranquilidade e melhores condições de 

trabalho, além de assegurar o pleno funcionamento dos serviços prestados à população. 

 


